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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011
REQUERIMENTO Nº /2021

[bookmark: _GoBack]                         O Vereador Guto Garcia, depois de observar as normas regimentais, em especial a do artigo 138 do Regimento Interno REQUER a Mesa Diretora desta Nobre Casa, que seja encaminhado ofício ao Comandante do 32º Batalhão de Policia Militar do Estado do Rio de Janeiro, para que forneça semestralmente a Mancha Criminal com os tipos de ocorrências e seus percentuais do Município, para compartilhamento com a Comissão de Segurança Pública e Defesa Pessoal e para subsidiar políticas públicas para o Município. Devendo constar ainda que, caso exista algum interesse em apresentar projetos e/ou debater Segurança Pública é só encaminhar junto com a Mancha Criminal ofício para a Comissão de Segurança Pública e Defesa Pessoal.
Sala das Sessões,  de setembro de 2021.
          32º Batalhão PM
R. Hildebrando Alves Barbosa, s/n° - Barra de Macaé, Macaé - RJ, 27979-000
Carlos Augusto Garcia Assis
Vereador-autor














 Gabinete do Vereador Carlos Augusto Garcia Assis
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
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